
• 

• 
.. f;3 

ESTADO DE MATO ,GROSSO 

, 
L R I H" 691 • de 12 de dezembro de 1 953. 

Cria o munic·:!pio de Acorizal. 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 
Faço saber que a AssemblGia Legislativa QO Estad~reta e 

eu sanciono a seguinte lei: ( 

A~igo 19 _ Fica criado O município de Acorizal,constituido 
dos terri~6ri08 dos atuais distritos de Acorizal, Engenho e Janea­
da t que serão desmembrados tio munic:í.pio da Capi t.al. 

Arti60 2" - O municí 'io de Acorizal terá por sáde a atual 
vila de Acorizal, e ficará constituindo um têrmo aa co~rca de 
Cuiab'á. 

Artigo 3g - Est~ lei entrará em vigor, a partir de IA de 
janeiro de 1 954, revogadas aS disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, efá Cuiabá, 12 de dezembro de 1 953 
1322 da Independªncia e 65" üa ilepdblica. 
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